
CÂMARA MUNICIPAL DE

BERTIOGA

Ofício n° 874/2025
Indicação n° 557/2025
(favor citar como referência)

Prezado Senhor,

Bertioga, 10 de dezembro de 2025.

Servimo-nos do presente para encaminhar a Vossa

Excelência, cópia da Indicação de autoria da Ilustre Vereadora

Elisângela da Silva Pedroso, aprovada na 32® Sessão Ordinãria,

realizada em 09 de dezembro do corrente ano, subscrita pelos

Vereadores constantes no respectivo documento.

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para

reiterar os votos de estima e apreço.

Ver. Antonio Carlos Ticianelli

Presidente da Câmara Municipal de Bertioga

Exmo. Sr.

Marcelo Heleno Vilares

DD. Prefeito do Município de Bertioga
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